








Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO
13200403533 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP

002 ALTERACAO
CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

1

1

051

026

MANAUS

12 Novembro 2024

Nº FCN/REMP

AME2400157014

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/063.452-7

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

AME2400157014

Data

12/11/2024

202.727.231-34 HEBER MARANHAO RODRIGUES FILHO 12/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

043.064.012-94 JOAO GUILHERME VENANCIO MARANHAO 12/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura
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AALTERAÇÃOO CONTRATUALL DEE Nºº 9ªª DAA SOCIEDADEE LIMITADAA  

ALFAMAA COMERCIOO EE SERVIÇOSS LTDAA 

NIRE:: 132004035333 

CNPJ:: 04.824.261/0001-877 

Pelo presente instrumento particular: HHEBERR MARANHÃOO RODRIGUESS 

FILHO, brasileiro, engenheiro, divorciado, natural de Recife/Pe, nascido no dia 29/08/1959, 

portador do RG n ° 05461855, expedida pela SESEG/Am., e CPF n° 202.727.231-34, e JJOAOO 

GUILHERMEE VENANCIOO MARANHÃO, brasileiro, empresário, solteiro, natural de Manaus/Am, 

nascido no dia 20/06/2000, portador do RG n ° 31862136, expedida pela SSP/AM., e CPF n° 

043.064.012-94, ambos residentes e domiciliados na Rua Vila Ega, 11 Tarumã Cep 69.022-

110 - Manaus/Am. Únicos sócios da sociedade AALFAMAA COMÉRCIOO EE SERVIÇOSS LTDAA -- EPP - , 

com sede na Avenida Joaquim Nabuco, 989, Casa 10, Centro, CEP.: 69.020-030, registrada na 

Junta Comercial do Estado do Amazonas, sob o NIRE 13200403533, em sessão realizada no 

dia 14/12/2001, e última alteração contratual sob o nº 332464 do dia 19/06/2008, inscrita no 

CNPJ sob o n° 04.824.261/0001-87, resolvem alterar o referido contrato social e fazem 

mediantes as  seguintes cláusulas e condições consignadas a seguir:

CLÁUSULAA PRIMEIRAA -- DAA ABERTURAA DEE FILIAL: Constitui-se filial da

sociedade denominada AALFAMAA COMERCIOO EE SERVIÇOSS LTDA, na RUA MILAO, 495 

CENTENARIO CEP 69.312-665 Boa Vista/RR.

ÀÀ vistaa dass modificaçõess oraa ajustadas,, consolida-see oo contratoo sociall comm aa seguintee 

redação:: 
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CCLÁUSULAA PRIMEIRAA -- DENOMINAÇÃOO EE SEDE: A Sociedade Empresarial 

denomina-se AALFAMAA COMÉRCIOO EE SERVIÇOSS LTDAA -- EPP - , ccomm sedee naa Avenidaa Joaquimm 

Nabuco,, 989,, Casaa 10,, Centro,, CEP.:: 69.020-030. Poderá a sociedade abrir, manter e fechar 

sucursais, agências, depósitos, filiais ou escritórios em qualquer parte do território nacional, 

mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 

CLÁUSULAA SEGUNDAA -- SEDEE EE INICIOO DASS ATIVIDADESS PRAZO:: A sociedade 

deu inicio em suas atividades em 14 de dezembro de 2001 e o prazo de duração é 

indeterminado.

CLÁUSULAA TERCEIRAA --  OBJETOO SOCIAL: A sociedade tem os seguintes 

Objetivos Sociais:

1.  8122--2/000 -- IMUNIZACAOO EE CONTROLEE DEE PRAGASS URBANAS 

2. 0161-0/01 - SERVICO DE PULVERIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
AGRICOLAS

3. 0161-0/02 - SERVICO DE PODA DE ARVORES PARA LAVOURAS

4. 0161-0/99  - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

5. 3313-9/99 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E 
MATERIAIS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

6. 3314-7/10 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

7. 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS

8. 4322-3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS
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9. 4322-3/02  - INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
DE VENTILACAO E REFRIGERACAO

10. 4322-3/03  - INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO

11. 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO

12. 4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

13. 4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

14. 4663-0/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO INDUSTRIAL

15. 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

16. 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS

17. 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

18. 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL

19. 4752-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICACAO

20. 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

21. 4754-7/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

22. 4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO

23. 4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS 
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PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICACAO

24. 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

25. 4771-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM 
MANIPULACAO DE FORMULAS

26. 4771-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
HOMEOPATICOS

27. 4771-7/04 - COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS

28. 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS

29. 4782-2/01 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

30. 4789-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE

31. 4789-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO

32. 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS

33. 4789-0/99 99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

34. 7719-5/01 - LOCACAO DE EMBARCACOES SEM TRIPULACAO, EXCETO PARA 
FINS RECREATIVOS

35. 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

36. 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
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OPERADOR

37. 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS

38. 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

39. 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS

CCLÁUSULAA QUARTAA  DOO CAPITALL SOCIAL: O Capital Social é de R$ 

1.532.000,00 (Hum Milhão Quinhentos e Trinta e dois mil reais) dividido em 1.532.000 (Hum 

Milhão Quinhentos e Trinta e dois mil) quotas de R$1,00 (Hum Real), cada uma, totalmente 

integralizado em moeda corrente e legal do país e assim distribuído: 

SÓCIOSS                          COTASS       CAPITALL 

INTEGRALIZADOO   

HEBER MARANHÃO RODRIGUES FILHO 80%       1.225.600   R$        1.225.600,00 

JOAOO GUILHERMEE VENANCIOO MARANHÃO   20%           306.400   R$            306.400,00

TOTALIZANDOO                100%         1.532.000  R$        1.532.000,00         

 

CLÁUSULAA QUINTAA -- DAA RESPONSABILIDADEE DOSS SÓCIOS:: A 

responsabilidade de cada sócio é limitada e restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULAA SEXTAA -- DAA CESSÃOO EE TRANSFERENCIAA DEE QUOTAS:: As quotas 

são indivisíveis e não poderão Aos sócios não é licito empenhar a responsabilidade da 

sociedade em atos ou operações estranhas ao seu objeto social, sendo certo que a 

consecução dos atos que impliquem em alienação ou, ainda, a prestação de aval ou fiança, 

dependerá de prévia e expressa autorização dos sócios.   
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CCLÁUSULAA SÉTIMA:  A administração da sociedade será exercida pelos sócio 

HEBERR MARANHÃOO RODRIGUESS FILHO e JJOAOO GUILHERMEE VENANCIOO MARANHÃO

competindo-lhes todos os poderes necessários à administração e representação da sociedade, em 

conjuntos ou isoladamente, vedada, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer 

outras garantias em atividade estranham ao interesse social da empresa.

§ 1º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, 

desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei nº 10.046/2002. 

§ 2º No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal, a 

título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

CLÁUSULAA OITAVAA -- DAA RETIRADAA DEE PROO LABORE: Os sócios farão jus à 

remuneração mensal, a título de pro labore, conforme as responsabilidades e as atribuições 

exercidas, cujas importâncias serão fixadas dentro dos limites da legislação do Imposto de 

Renda e que as finanças da sociedade suporte, o que será levado a débito na conta de 

despesas gerais.

CLÁUSULAA NONAA -- DECLARAÇÃOO DEE DESEMPEDIMENTO: Os

Administradores declaram sob as penas da Lei, de que não esta impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob pena os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra a relação de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 

1.011, § 1º, CC/2002).

CLÁUSULAA DÉCIMAA -- EXERCÍCIOO SOCIAL: O exercício social terminará no dia 

31 de dezembro de cada ano. Os administradores prestarão contas justificadas de suas 

administração procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
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de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apuradas.

CCLÁUSULAA DÉCIMAA PRIMEIRAA -- FALECIMENTOO DEE SÓCIO: Em caso de 

falecimento de um ou mais sócios, os herdeiros somente terão direito aos valores 

CLÁUSULAA DECIMAA SEGUNDAA -- EXLUSÃOO DEE SÓCIO:: A retirada, exclusão ou 

morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações social 

anteriores, até dois anos após averbação.

CLÁUSULAA DÉCIMAA TERCEIRAA -- CASOSS OMISSOS: Os casos omissos serão 

dirimidos a luz da legislação vigente aplicava a espécie, Lei 10406 de 10/01/2002.

CLÁUSULAA DÉCIMAA QUARTAA -- FORO: Fica eleito o foro da cidade de 

Manaus/Amazonas, para dirimir quaisquer dúvidas, resultantes do presente instrumento, 

para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultante das presentes cláusulas.

E por estarem assim justos e contratados lavram este instrumento em 01 

(uma) vias de igual teor, que serão assinadas pelos sócios conjuntamente com duas 

testemunhas, sendo uma via arquivada na MM Junta Comercial do Estado do Amazonas e 

outra disponibilizada eletronicamente aos contratantes.  

Manaus/AM., 12 de novembro de 2024.

HEBERR MARANHÃOO RODRIGUESS FILHOO 
 
 
JOAOO GUILHERMEE VENANCIOO MARANHÃO
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/063.452-7

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

AME2400157014

Data

12/11/2024

202.727.231-34 HEBER MARANHAO RODRIGUES FILHO 12/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

043.064.012-94 JOAO GUILHERME VENANCIO MARANHAO 12/11/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/063.452-7.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP, de CNPJ
04.824.261/0001-87 e protocolado sob o número 24/063.452-7 em 12/11/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1690569, em 12/11/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Michelly
Ferreira de Andrade.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Márcia Lopes Perez. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
202.727.231-34 HEBER MARANHAO RODRIGUES FILHO 12/11/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas

043.064.012-94 JOAO GUILHERME VENANCIO MARANHAO 12/11/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
202.727.231-34 HEBER MARANHAO RODRIGUES FILHO 12/11/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas

043.064.012-94 JOAO GUILHERME VENANCIO MARANHAO 12/11/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 12/11/2024

Documento assinado eletronicamente por Michelly Ferreira de Andrade, Servidor(a) Público(a), em
12/11/2024, às 13:48.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1690569 em 12/11/2024 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
protocolo 240634527 - 12/11/2024. Autenticação: F9905E2C9790883CC6649B4858542B14114A2F. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/063.452-7 e o código de segurança sANT Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2024 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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Registro Digital
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES PEREZ828.967.982-34

Manaus. terça-feira, 12 de novembro de 2024

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1690569 em 12/11/2024 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
protocolo 240634527 - 12/11/2024. Autenticação: F9905E2C9790883CC6649B4858542B14114A2F. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/063.452-7 e o código de segurança sANT Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2024 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação – SEPLANCTI
Junta Comercial do Estado do Amazonas

Relatório de Filiais Abertas

12 de nov de 2024

Informamos que, do processo 24/063.452-7 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 1690569 em 12/11/2024 da
empresa 1320040353-3 ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO
1492000823-4 RUA MILAO 495    -  BAIRRO CENTENARIO  CEP 69312-665  -  BOA VISTA/RR

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1690569 em 12/11/2024 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
protocolo 240634527 - 12/11/2024. Autenticação: F9905E2C9790883CC6649B4858542B14114A2F. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/063.452-7 e o código de segurança sANT Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/11/2024 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http://www.jucea.am.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C250000553624 e visualize a certidão)

25/031.520-3
Página 1 de 2

Nome Empresarial: ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

1320040353-3 04.824.261/0001-87 14/12/2001 14/12/2001
Endereço Completo:
AVENIDA JOAQUIM NABUCO 989  CASA 10  -  BAIRRO CENTRO  CEP 69020-030  -  MANAUS/AM
Objeto Social: 
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, INSTALACAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILACAO E REFRIGERACAO MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERACAO, SERVICO DE PULVERIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS AGRICOLAS, SERVICO DE PODA DE ARVORES
PARA LAVOURAS, SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA ATIVIDADES DE APOIO A
AGRICULTURA ,MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO ,COLETA DE RESIDUOS NAO-
PERIGOSOS ATIVIDADES DE LIMPEZA , ATIVIDADES PAISAGISTICAS, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS,
INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO   COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS  COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS
HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO  COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO
INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO  COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS HOMEOPATICOS COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE
ARTE COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO
ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO SEM
CONDUTOR LOCACAO DE EMBARCACOES SEM TRIPULACAO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS MANUTENCAO E
REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS  LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS COMERCIO
VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO COMERCIO VAREJISTA DE
EXTINTORES DE INCENDIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ILUMINACAO MANUTENCAO DE SISTEMAS DE ALARME CONTRA INCENDIO ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR
Capital Social: R$ 1.532.000,00 Microempresa ou 

Empresa de Pequeno 
Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
UM MILHÃO E QUINHENTOS E TRINTA E DOIS MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 1.532.000,00 INDETERMINADO
UM MILHÃO E QUINHENTOS E TRINTA E DOIS MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)
CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função
202.727.231-34 HEBER MARANHAO RODRIGUES FILHO xxxxxxx R$ 1.225.600,00 SÓCIO / 

ADMINISTRADOR

043.064.012-94 JOAO GUILHERME VENANCIO MARANHAO xxxxxxx R$ 306.400,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

027.181.162-50 MARIA EDUARDA VENANCIO MARANHAO xxxxxxx R$ xxxxxxx ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA



Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEA (http://www.jucea.am.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C250000553624 e visualize a certidão)

25/031.520-3
Página 2 de 2

Nome Empresarial: ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Último Arquivamento: 29/04/2025 Número: 1758975
Ato 223  - BALANCO

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endereço
1492000823-4 04.824.261/0003-49 RUA MILAO, 495, BAIRRO CENTENARIO, 69312-665, BOA VISTA/RR
NADA MAIS#

Manaus, 29 de Abril de 2025 13:28











QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA.
CNPJ: 04.824.261/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:57:06 do dia 20/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/07/2025.
Código de controle da certidão: 32F4.9300.119E.EC9E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Governo do Estado do Amazonas
Secretaria de Estado da Fazenda
Secretaria Execu va da Receita
Departamento de Arrecadação

Cer dão Nº: 55913412
Data: 26/05/2025

Hora: 13:34:29
Válida até: 25/06/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

C.N.P.J: 04.824.261/0001-87 - ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Inscrição: 04.149.723-6 - Situação: A vo
CNAE: 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A va
do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br



VÁLIDA ATÉ 22/07/2025

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

110353/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP
ENDEREÇO : AVENIDA JOAQUIM NABUCO, Nº: 989, CEP: 69020030
BAIRRO : CENTRO COMPLEMENTO: CASA 10
INSCRIÇÃO MUNICIPAL : 10191001
CNPJ/CPF : 04824261000187

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

23/04/2025Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS *****
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°110353/2025

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação
9EE.AD4.F73.259. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 23/04/2025





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.824.261/0001-87
Certidão nº: 10076939/2025
Expedição: 21/02/2025, às 11:04:36
Validade: 20/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.824.261/0001-87, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO
13200403533 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP

223 BALANCO

MANAUS

2 Abril 2024

Nº FCN/REMP

AME2400040137

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1629080 em 02/04/2024 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
protocolo 240178092 - 02/04/2024. Autenticação: 33355FD7852197D72F95F78D35857CF249D632A8. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/017.809-2 e o código de segurança mo7B Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.

pág. 1/15



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/017.809-2

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

AME2400040137

Data

02/04/2024

202.727.231-34 HEBER MARANHAO RODRIGUES FILHO 02/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

602.082.872-72 patricia conceição de jesus da cunha 02/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1629080 em 02/04/2024 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
protocolo 240178092 - 02/04/2024. Autenticação: 33355FD7852197D72F95F78D35857CF249D632A8. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/017.809-2 e o código de segurança mo7B Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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ALFAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
CNPJ: 04.824.261/0001-87

NIRE: 1320040353-3
Av. Joaquim Nabuco, 989, Casa 10, Centro, CEP.: 69.020-030, 

MANAUS/AMAZONAS
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ALFAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP
CNPJ: 04.824.261/0001-87

NIRE: 1320040353-3

NOTAS EXPLICATIVAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023, DA 

EMPRESA ALFAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, arquivado na Junta Comercial 

do Estado do Amazonas sob nº1320040353-3 do dia 14/12/2001. 

NOTA 01 APRESENTAÇÃO

A empresa ALFAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, é uma pessoa jurídica 

de direito privado, com fins econômicos, com sede nesta Capital, Av. Joaquim Nabuco, 989, 

Casa 10, Centro, CEP.: 69.020-030, MANAUS/AMAZONAS, cuja principal atividade é a 

prestação de serviços de Imunizações e Controle de Pragas Urbanas e Comercio Varejista 

de Outros Produtos não especificados anteriormente. Sua regência se dá pelo Contrato 

Social, com respaldo legal na Lei Federal nº 10.406/2002.

NOTA 02 - REGIME TRIBUTÁRIO

A empresa é optante pelo regime tributário do Simples Nacional.

NOTA 03 - CADASTRO

A Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, possui os seguintes 

registros e inscrições:

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1629080 em 02/04/2024 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
protocolo 240178092 - 02/04/2024. Autenticação: 33355FD7852197D72F95F78D35857CF249D632A8. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/017.809-2 e o código de segurança mo7B Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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Contrato Social registrado na Junta Comercial do Estado do Amazonas, 

sob o Nº nº1320040353-3 em  14/12/2001

CNPJ Cadastro Nacional De Pessoa Jurídica Sob nº 04.824.261/0001-87

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 10191001

NOTA 04 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações foram elaboradas de acordo com os princípios contábeis 

previstos na legislação societária e normas complementares cuja forma de tributação é 

simplificada, simples nacional. 

NOTA 05 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

a) Os ativos e passivos susceptíveis de variação monetária ou cambial são 

ajustados, cujo os efeitos são reconhecidos no resultado do exercício; 

b) O Disponível é o Caixa da empresa que é constituído pelo montante recebido 

dos serviços prestados em espécie até a data do encerramento do exercício; 

c) O Banco é constituído pelo montante do saldo constante na conta do Banco 

do Brasil S/A e Banco Bradesco S/A, até a data do encerramento do exercício; 

d) A Conta Clientes foi constituída conforme os lançamentos de notas fiscais de 

Serviços  auferidas no encerramento do exercício; 

e) A provisão para perda de créditos de liquidação duvidosa foi constituída 

da conta de Clientes, constituída com base nas perdas julgadas prováveis, levando em conta 

a análise individual das contas a receber; 

f) O imobilizado está registrado ao custo de aquisição, corrigidos 

monetariamente até 31 de dezembro de 2023, menos depreciação acumulada. A 

depreciação é calculada pelo método linear, mediante a aplicação de taxas que levam em 

conta o tempo de vida útil-econômica dos bens. As taxas anuais de depreciação são as 

seguintes: 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1629080 em 02/04/2024 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
protocolo 240178092 - 02/04/2024. Autenticação: 33355FD7852197D72F95F78D35857CF249D632A8. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-
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Maquinas e Equipamentos, móveis e utensílios e instalações 10%; 

Imóveis, 4% 

Veículos, 5%;

g) Fornecedores é constituído pelo valor devido do montante de compras 

mercadorias a ser ajustada dentro do exercício, e liquidado até a data do encerramento do 

exercício; 

h) As Obrigações Sociais e Trabalhista são constituído pelo valor devido da 

folha de pagamento até a data do encerramento do exercício; 

NOTA 06 CAPITAL SOCIAL 

a) O Capital Social está totalmente integralizado e corresponde o valor de R$ 

1.532.000,00 (Hum Milhão Quinhentos e Trinta e Dois mil reais), totalmente integralizado 

em moeda corrente e legal do país.

b) A Reserva Capital está constituída, em conformidade com a Lei nº 6.404/76. 

c) O Lucro do período é de R$ 184.014,37 ( Cento e Oitenta e Quatro Mil e 

quatorze Reais e trinta e sete centavos), finalizando com o lucro líquido do exercício de 2023

e retido em lucros acumulados, onde se encontra à disposição do sócio para ser destinada, 

conforme previsto no orçamento estratégico da empresa, a suprir recursos para as 

necessidades de capital do pagamento de fornecedores face ao crescimento previsto nas 

vendas e para os investimentos futuros em máquinas e equipamentos, imóveis dentro de 

suas necessidades para operar preferencialmente com recursos próprios. 

NOTA 07 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

a) A demonstração do resultado do exercício é composta pelas receitas de 

serviços totalizando sua receita operacional deduzindo os custos dos serviços obtendo o 

lucro bruto deduzido das despesas gerais e administrativas e tributarias, chegando assim ao 

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1629080 em 02/04/2024 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
protocolo 240178092 - 02/04/2024. Autenticação: 33355FD7852197D72F95F78D35857CF249D632A8. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-
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lucro operacional efetivando o resultado financeiro para obter o resultado antes do imposto 

de renda e contribuição social chegando ao resultado líquido do período. As demonstrações 

contábeis estão obedecendo aos critérios e formas expostos na resolução CFC 1.255/09; 

b) As despesas com recolhimento do imposto, é atribuída a tabela do simples 

nacional em conformidade com o faturamento e a competência é mensal. 

NOTA 08 SITUAÇÃO ECONÔMICA 

Os índices de liquidez têm por finalidade medir a situação econômica financeira 

da empresa conforme possibilidades de pagamento a curto, médio e longo prazo. 

NOTA 09 - EVENTOS SUBSEQUENTES 

O sócio declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial 

ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Manaus/Am., 31 de Março de 2024.

______________________________________________________________
HEBER MARANHÃO RODRIGUES FILHO

CPF nº 202.727.231-34
SÓCIO ADMINISTRADOR

_______________________________________________________________
PATRICIA CONCEIÇÃO DE JESUS DA CUNHA

CONTADORA - CRC/AM 015432/O
CPF: 602.082.872-72

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1629080 em 02/04/2024 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

24/017.809-2

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

AME2400040137

Data

02/04/2024

202.727.231-34 HEBER MARANHAO RODRIGUES FILHO 02/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

602.082.872-72 patricia conceição de jesus da cunha 02/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1629080 em 02/04/2024 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
protocolo 240178092 - 02/04/2024. Autenticação: 33355FD7852197D72F95F78D35857CF249D632A8. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/017.809-2 e o código de segurança mo7B Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/04/2024 por MARCIA LOPES BARROSO  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 24/017.809-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP, de CNPJ
04.824.261/0001-87 e protocolado sob o número 24/017.809-2 em 02/04/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1629080, em 02/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Abia Maria da
Costa Carril.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, MARCIA LOPES BARROSO. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
602.082.872-72 patricia conceição de jesus da cunha 02/04/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas

202.727.231-34 HEBER MARANHAO RODRIGUES FILHO 02/04/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
602.082.872-72 patricia conceição de jesus da cunha 02/04/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas

202.727.231-34 HEBER MARANHAO RODRIGUES FILHO 02/04/2024
Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 31/03/2024

Documento assinado eletronicamente por Abia Maria da Costa Carril, Servidor(a) Público(a), em
02/04/2024, às 11:50.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1629080 em 02/04/2024 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
protocolo 240178092 - 02/04/2024. Autenticação: 33355FD7852197D72F95F78D35857CF249D632A8. MARCIA LOPES BARROSO - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 24/017.809-2 e o código de segurança mo7B Esta
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Registro Digital
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES BARROSO828.967.982-34

Manaus. terça-feira, 02 de abril de 2024

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1629080 em 02/04/2024 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o nº 602880 em 04/04/2024. Assinado digitalmente
por Miriam Freitas Alencar. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o sítio
eletrônico do Portal de Serviços / Val idar Documentos (https:/ /portalservicos.jucea.am.gov.
br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave de
segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

DLO524/017.834-3

Número de Protocolo Chave de Segurança

Nire:

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

CNPJ:

Município:

ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP

04.824.261/0001-87

MANAUS

Espécie:

01/01/2023 - 31/12/2023Período de Escrituração:

7Número de Ordem:

Diario

Identificação do Livro Digital

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

602.082.872-72 PATRICIA CONCEIÇÃO DE JESUS DA CUNHA AM-015432/O

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

03/04/2024

202.727.231-34 HEBER MARANHÃO RODRIGUES FILHO

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

03/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Miriam Freitas Alencar, Servidor(a)
Público(a), em 04/04/2024, às 09:29.

Manaus. quinta-feira, 04 de abril de 2024
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea
informando o número do protocolo 24/017.834-3.



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO
13200403533 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Planejamento, Desenvolvimento, Ciência,

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP

223 BALANCO

MANAUS

29 Abril 2025

Nº FCN/REMP

AME2500073088

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Amazonas

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1758975 em 29/04/2025 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

25/031.295-6

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

AME2500073088

Data

29/04/2025

202.727.231-34 HEBER MARANHAO RODRIGUES FILHO 29/04/2025 10:45:29

 Assinado utilizando assinatura qualificada

602.082.872-72 PATRICIA CONCEICAO DE JESUS DA CUNHA 29/04/2025 10:40:30

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1758975 em 29/04/2025 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
protocolo 250312956 - 29/04/2025. Autenticação: 54D34E53BC3F90548B592135899017DCE4E58738. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/031.295-6 e o código de segurança Qg3R Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Número do Protocolo

25/031.295-6

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

AME2500073088

Data

29/04/2025

202.727.231-34 HEBER MARANHAO RODRIGUES FILHO 29/04/2025 10:45:36

 Assinado utilizando assinatura qualificada

602.082.872-72 PATRICIA CONCEICAO DE JESUS DA CUNHA 29/04/2025 10:40:31

 Assinado utilizando assinatura qualificada

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1758975 em 29/04/2025 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
protocolo 250312956 - 29/04/2025. Autenticação: 54D34E53BC3F90548B592135899017DCE4E58738. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/031.295-6 e o código de segurança Qg3R Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea informando o 
número do protocolo 25/031.295-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP, de CNPJ
04.824.261/0001-87 e protocolado sob o número 25/031.295-6 em 29/04/2025, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1758975, em 29/04/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Solange
Torres Dorneles.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Márcia Lopes Perez. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
202.727.231-34 HEBER MARANHAO RODRIGUES 

FILHO
29/04/2025 09:45:29

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SyngularID Multipla
602.082.872-72 PATRICIA CONCEICAO DE JESUS DA 

CUNHA
29/04/2025 09:40:30

Assinado utilizando assinatura qualificada AC DIGITAL MULTIPLA G1
Documento Principal

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
202.727.231-34 HEBER MARANHAO RODRIGUES 

FILHO
29/04/2025 09:45:36

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SyngularID Multipla
602.082.872-72 PATRICIA CONCEICAO DE JESUS DA 

CUNHA
29/04/2025 09:40:31

Assinado utilizando assinatura qualificada AC DIGITAL MULTIPLA G1

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 31/03/2025

Documento assinado eletronicamente por Solange Torres Dorneles, Servidor(a) Público(a), em
29/04/2025, às 09:59.

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1758975 em 29/04/2025 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
protocolo 250312956 - 29/04/2025. Autenticação: 54D34E53BC3F90548B592135899017DCE4E58738. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/031.295-6 e o código de segurança Qg3R Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.

pág. 14/15



Registro Digital
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAZONAS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIA LOPES PEREZ828.967.982-34

Manaus. terça-feira, 29 de abril de 2025

Junta Comercial do Estado do Amazonas
Certifico registro sob o nº 1758975 em 29/04/2025 da Empresa ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP, CNPJ 04824261000187 e
protocolo 250312956 - 29/04/2025. Autenticação: 54D34E53BC3F90548B592135899017DCE4E58738. Márcia Lopes Perez - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucea.am.gov.br e informe nº do protocolo 25/031.295-6 e o código de segurança Qg3R Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2025 por Márcia Lopes Perez  Secretária-Geral.
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
aba ixo ,  por  m im con fe r ido  e  au ten t i cado  sob  o  n º  603447  em 29 /04 /2025 .  Ass inado
Eletronicamente por Miriam Freitas Alencar. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá
ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.
jucea.am.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a
chave de segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Xrea25/031.371-5

Número de Protocolo Chave de Segurança

Nire:

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

CNPJ:

Município:

ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA  EPP

04.824.261/0001-87

MANAUS

Espécie:

01/01/2024 - 31/12/2024Período de Escrituração:

8Número de Ordem:

Diario

Identificação do Livro Digital

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

602.082.872-72 PATRICIA CONCEIÇÃO DE JESUS DA CUNHA AM0154320

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

29/04/2025

202.727.231-34 HEBER MARANHÃO RODRIGUES FILHO

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

29/04/2025

Documento assinado eletronicamente por Miriam Freitas Alencar, Servidor(a)
Público(a), em 29/04/2025, às 12:22.

Manaus. terça-feira, 29 de abril de 2025
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucea
informando o número do protocolo 25/031.371-5.



 26/05/2025  0008509446 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº: 008509446  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 22/05/2025, Certifico NADA CONSTAR em nome de:

 ALFAMA   COMERCIO   E   SERVIÇOS   LTDA,   residente   na   AV.   JOAQUIM   NABUCO,   nº   989, 
 CS   10,   CENTRO,   CEP:   69020-031,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao   CNPJ: 
 04.824.261/0001-87. ***************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, segunda-feira, 26 de maio de 2025. 

      0008509446 
 PEDIDO N°:
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas

CREA-AM CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1006627/2023
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - Crea-AM, o Acervo
Técnico do profissional JUCIELY LEITE COSTA CORTEZ referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: JUCIELY LEITE COSTA CORTEZ
Registro: 31625AM RNP: 0418986495
Título profissional: ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

Número da ART: AM20230396137 Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO Registrada em: 20/07/2023
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: ALFAMA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Contratante: A DA SILVA LEITE & CIA LTDA CPF/CNPJ: 01.330.827/0001-26
Endereço do contratante: RUA TUCANDIRA Nº: 24
Complemento:  Bairro: COLÔNIA TERRA NOVA
Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69093449
Contrato: S/N Celebrado em: 18/07/2023
Valor do contrato: R$ 6.770,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RUA TUCANDIRA Nº: 24
Complemento:  Bairro: COLÔNIA TERRA NOVA
Cidade: MANAUS UF: AM CEP: 69093449
Coordenadas Geográficas: 03°0'44.88"S, 60°0'12.18"W
Data de início: 18/07/2023 Situação: atividade em andamento
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: A DA SILVA LEITE & CIA LTDA CPF/CNPJ: 01.330.827/0001-26

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MEIO AMBIENTE > HIGIENE DO AMBIENTE > #2531 - CONTROLE DE VETORES
BIOLÓGICOS 15 - EXECUÇÃO 180.00 dia;

Observações
O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de controle de pragas (Dedetização, Desratização e Descupinização) e sanitização de
ambientes, através de atomizador elétrico a frio a ser realizado nas áreas mensalmente no ambiente de 6.200 m² nas dependências do
estabelecimento situado na Rua Tucandira Nº 24, Colônia Terra Nova. PERIODO DE VIGÊNCIA 18/07/2023 A 18/01/2024.

Informações Complementares
Conforme Atestado de Capacidade Técnica PARCIAL, anexo (01 páginas), para os serviços efetivamente executados, compreendidos no período
de 18/07/2023 a 18/01/2024, circunscrito APENAS às atividades inerentes à sua modalidade, ENGENHARIA SANITARISTA E AMBIENTAL, em
coerência com as suas atribuições profissionais. Obs.: O referido atestado foi objeto de Laudo Técnico (01 página, datado de 25/07/2023, referente
à ART Nº AM20230397935), elaborado pelo Eng. SANITARISTA E AMBIENTAL. EUNICE DA FONSECA BARROCO NETA, CPF Nº
016.188.012-60, RNP Nº 041809756-9, cujo qual é profissional habilitado no âmbito do Sistema Confea-Crea. CERTIFICAMOS, finalmente, que a
responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações declaradas constantes nos documentos que se encontram vinculados à presente
Certidão de Acervo Técnico – CAT, cabe aos seus emissores.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1006627/2023
01/11/2023, 13:30

255y6

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 255y6

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 12/11/2023, às 15:22.

CREA-AM
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Amazonas
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Rua Tucandira, 24 Col. Terra Nova CEP: 69.093-449 - Fone: (92) 3658-6108 /3084-2573// Cel: 92-98452-8493/98123-0965                    
CNPJ: 01.330.827/0001-26 I.M.: 75.227-01 www.manauslimpa.com.br     

E-mail: manauslimpa@gmail.com   faturamentomanauslimpa@gmail.com  

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE PARCIAL 

 
Atestamos para os devidos fins que a empresa ALFAMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
estabelecida nesta cidade na Avenida Joaquim Nabuco, 989 CS 10  Centro, inscrita no CNPJ: 
04.824.261/0001-87, forneceu a contento na qualidade, quantidade e prazos de entrega os 
serviços de Controle de Pragas e Sanitização de ambientes para a empresa A DA SILVA LEITE& 
CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ: 01.330.827/0001-26, estabelecida na Rua Tucandira Nº 24, 
bairro Colônia Terra Nova, CEP: 69093-449, Manaus-Am, conforme abaixo discriminado: 
 
DESCRIÇÃO: Prestação de serviços de controle de pragas (Dedetização, Desratização e 
Descupinização) e sanitização de ambientes, através de atomizador elétrico a frio a ser realizado 
nas áreas mensalmente no ambiente de 6.200 m² nas dependências do estabelecimento situado na 
Rua Tucandira Nº 24, Colônia Terra Nova.  

METRAGEM TOTAL DO PERÍODO DE VIGÊNCIA: 37.200 m² 

VIGÊNCIA: 18/07/2023 A 18/01/2024. 
 
 

 
 

 
OBS: Todos os serviços são inspecionados pela Engenheiro Sanitarista e Ambiental: JUCIELY 
LEITE COSTA CORTEZ  Registro no Crea/Am n. 31625 AM, conforme ART 
OBRA/SERVIÇO Nº AM20230396137. 
Outrossim, atestamos que a referida empresa cumpriu os prazos e forneceu o produto com 
eficiência e pontualidade, atendendo todos os compromissos assumidos perante esta empresa, não 
havendo em nossos registros nada que desabone sua conduta e sua Capacidade Técnica. 

 

 Manaus, 25 de setembro de 2023. 

 
A DA SILVA LEITE & CIA LTDA  

Aluízio da Silva Leite 
CPF: 027.878.732-00 
Representante Legal 

   

  

Descrição do Serviço Quantidade e Unidade de 
Medidas Prazo de execução  

Dedetização 18.600 m² (50,00%) 20/07/2023 a 20/09/2023 

Desratização 18.600 m²(50,00%) 20/07/2023 a 20/09/2023 

Descupinização 18.600 m²(50,00%) 20/07/2023 a 20/09/2023 
Desinfecção através de Sanitização 
realizada nos ambientes da empresa. 18.600 m²(50,00%) 20/07/2023 a 20/09/2023 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
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TERMO ADITIVO

Processo nº 50601.002522/2018-82

UNIDADE GESTORA:  393009

CONTRATO  Nº  SR  –
00965/2018-02/2020

SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  DE
RERRATIFICAÇÃO,  DE
PRORROGAÇÃO DE PRAZO  E DE
ACRÉSCIMO  DE  VALOR  PARA
COBERTURA DE MAIS UMA ETAPA
DO CONTRATO Nº SR -  00965/2018,
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO,  DESRATIZAÇÃO,
DESCUPINIZAÇÃO E COMBATE DE
MOSQUITOS PARA A SEDE DA SR-
DNIT/AM  E  DO  SERVIÇO  DA
UNIDADE  LOCAL  DE
HUMAITÁ/AM,  NA  FORMA
ABAIXO:

PREÂMBULO

1.1  CONTRATANTE  -  O  DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE  INFRAESTRUTURA  DE
TRANSPORTES - DNIT, ente autárquico federal vinculado ao Ministério da Infraestrutura, com sede
na capital do Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito
no CNPJ/MF sob o nº. 04.892.707/0001-00, através da Superintendência Regional do DNIT no Estado
do  Amazonas,  inscrita  no  CNPJ  (MF)  sob  o  nº  04.892.707/0002-91,  representado  por
sua  Superintendente  Regional,  a  Senhora  ARLENE MARIA  LAMÊGO DA  SILVA CAMPOS,
brasileira, engenheira civil, nomeada pela Portaria nº 110, de 05/08/2020, do Senhor Ministro de Estado
da  Infraestrutura,  publicada  no  DOU  de  06/08/2020,  SEI  -  (6548301)  e,  conforme  Portaria  de
Delegação  de  Competência  nº  931,  de  30/05/2016,  publicado  no  DOU  de  01/06/2016,  SEI  -  
(6548315).

1.2 CONTRATADA – ALFAMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº
04.824.261/0001-87, representada legalmente pelo Senhor Sr. HEBER MARANHÃO RODRIGUES
FILHO portador(a) da Carteira de Identidade nº 0546185-5 SSP AM, e CPF nº 202.727.231-34.

1.3 DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no art. 57, Inciso
II , Art. 60, Art. 65, inciso II, alínea “d”, todos da Lei nº 8.666/93, nas Cláusulas Segunda, Terceira e
Quarta do Contrato SR - 00965/2018 e sua formalização foi autorizada pela Superintendente Regional
do  DNIT  no  Estado  do  Amazonas,  conforme  consta  do  Processo  Administrativo  nº
50601.002522/2018-82,  em  razão  do  que  são  introduzidas  as  seguintes  alterações  ao  mencionado
Contrato.
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2) DO OBJETO:

2.1 PRORROGAÇÃO DE PRAZO por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos,
contados a partir de 16/01/2021, passando a vencer em 15/01/2022.

2.2 – ACRÉSCIMO DO VALOR NA PARCELA A PREÇOS INICIAIS: Acréscimo a PI, elevando
o valor  global acumulado de R$ 58.046,40 (cinquenta e oito mil,  quarenta e  seis  reais  e quarenta
centavos) para R$ 87.069,60 (oitenta e sete mil, sessenta e nove reais e sessenta centavos), em virtude
do acréscimo a Preços Iniciais de R$ 29.023,20 (vinte e nove mil, vinte e três reais e vinte centavos),
visando  dar  suporte  financeiro  para  mais  uma  etapa  contratual  correspondente  ao  período  de
16/01/2021 a 15/01/2022.

CLÁUSULA PRIMEIRA  -  ADITAMENTOS/MODIFICAÇÕES:  São  introduzidos  no  Contrato
original, os seguintes acréscimos ou aditamentos em complementação, suplementação ou modificação
às disposições contratuais vigentes:

“CLÁUSULA SEGUNDA  -  VIGÊNCIA”:  O  prazo  de  duração/execução  dos  serviços  objeto  do
Contrato SR N° 00965/2018, celebrado em data de 17/01/2019 e publicado no DOU de 22/01/2019,
cujo  vencimento  estava  previsto  para  15/01/2021,  passa  a  vencer  em 15/01/2022,  em virtude  de
PRORROGAÇÃO DE PRAZO por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, contados
a partir de 16/01/2021.

“CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO”

A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação:

O valor estimado do presente Contrato passa a ser de R$ 87.069,60 (oitenta e sete mil,  sessenta e
nove reais e sessenta centavos), tendo em vista o acréscimo de R$ 29.023,20 (vinte e nove mil, vinte e
três reais e vinte centavos), na parcela a Preços Iniciais (PI), conforme demonstrado na planilha abaixo:

Histórico Orçamentário das Etapas

1ª Etapa (17/01/2019 a 16/01/2020) R$ 29.023,20

2ª Etapa (17/01/2020 a 15/01/2021) R$ 29.023,20

3ª Etapa (16/01/2021 a 15/01/2022) R$ 29.023,20

TOTAL GLOBAL ACUMULADO R$  87.069,60

“CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA”

A Cláusula Quarta passa a vigorar com a seguinte redação:

As despesas decorrentes dessa contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento
Geral da União, para o Exercício 2020/2021, a cargo da Superintendência Regional do DNIT/AM, cujo
programa  de  trabalho  e  elemento  de  despesa  constam  da  Nota  de  Empenho  N°
2020NE800050 (6203658),  no  valor  de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais),  para  as  despesas  iniciais,
emitida  pelo  Serviço  de  Contabilidade  e  Finanças,  na  data  de  31/07/2020,  que  fica  fazendo parte
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integrante  e  inseparável  do  Contrato.  O  restante  dos  recursos  necessários  será  disponibilizado  no
decorrer deste e do próximo exercício, através de reforço de empenho.

CLÁUSULA SEGUNDA  -  RATIFICAÇÃO:  Ficam  inteiramente  ratificadas,  em  todos  os  seus
termos, cláusulas e condições, as disposições contratuais originais no que não tiverem sido retificadas,
alteradas  ou  modificadas  pelo  presente  Termo,  que  fica  fazendo parte  integrante  e  inseparável  do
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  EFICÁCIA: O presente  Termo terá  eficácia  a  partir  da  data  da  sua
publicação no Diário Oficial da União.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes. 

ARLENE MARIA LAMÊGO DA SILVA CAMPOS

Superintendente Regional do DNIT/AM

HEBER MARANHÃO RODRIGUES FILHO

Representante Legal da Contratada

______________________________________________________________________________________

 EXTRATO A SER PUBLICADO NO DOU

Nº CONTRATO: SR Nº 965/2018.

Nº PROCESSO: 50601.002522/2018-82.

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES.

CNPJ DO CONTRATANTE: 04.892.707/0002-91.

CONTRATADA: ALFAMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ DA CONTRATADA: 04.824.261/0001-87.

OBJETO:  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  DE  RERRATIFICAÇÃO,  DE  PRORROGAÇÃO  DE
PRAZO E DE ACRÉSCIMO DE VALOR A PREÇOS INICIAIS, PARA COBERTURA DE MAIS
UMA ETAPA CONTRATUAL, DE 16/01/2021 A 15/01/2022, ELEVANDO O VALOR GLOBAL A
PI DE R$ 58.046,40 PARA R$  87.069,60.

FUNDAMENTO LEGAL:  ART.  57,  INCISO  II  ,  ART.  60,  ART.  65,  INCISO II,  ALÍNEA “D”,
TODOS DA  LEI  Nº  8.666/93,  E  NAS CLÁUSULAS SEGUNDA,  TERCEIRA E  QUARTA  DO
CONTRATO N° SR - 00965/2018.

VIGÊNCIA:16/01/2021 a 15/01/2022.

DATA DA ASSINATURA:
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Rua Recife nº 2.479
CEP 69.058-775
Manaus/AM |
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